
 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 2º Andar – Salas 201/202 – Centro – Lagoa Santa/MG

CEP: 33.400-000 e-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br 
                                                                                                                

CONVITE: 08/2024
Lagoa Santa, 28 de Junho de 2024.

Prezados Conselheiros,

O Conselho Municipal de Desenvolvimento Ambiental de Lagoa Santa – CODEMA convoca V.
Sa. para participar da 121ª Reunião Ordinária do CODEMA – Gestão 2023-2025, dia 04/07/2024 (quinta-feira) às
14:00h, local a ser definido. 

PAUTA

1 – Abertura.

2 - Processos Administrativos para Análise de solicitação de supressão de espécimes arbóreos:

ITEM
N.º

PROCESSO
INTERESSADO

EMPREENDIMENTO /
ATIVIDADE

LOCALIZAÇÃO
RELATOR

(A)

2.1
2774-24-
LST-LIC 

RODRIGO FIGUEIREDO 
GOMES

Árvores em área privada
-  Parecer 260/2024 – 
Pequizeiro

Bairro Mariposas, na 
Rua Sete, n° 45 

Francisco
Assis

2.2
883-24-LST-

LIC
MRV ENGENHARIA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA 
SA

Árvores em área privada
-  Parecer 271/2024 – 
Árvores diversas

Bairro Palmital, 
Empreendimento Mata
das Orquídeas, na 
Rua Ana Gonçalves, 
n° 350 

Francisco
Assis

2.3
3717-24-
LST-LIC

DILCEIA DA PAIXÃO 
PRISCO

Árvores em área privada
-  Parecer 273/2024 – 
Ipê Amarelo do cerrado 
e diversas

Bairro Parque das 
Borboletas, na Rua 
Arthur Nogueira 
Toledo, n° 485, lote 
03, quadra 17 

Francisco
Assis

2.4                                                                                                                                                                                                                                 
3705-24-
LST-LIC

LEXI GARDEN LAGOA 
SANTA SPE LTDA

Árvores em área privada
-  Parecer 274/2024 – 
Pequizeiros, Ipê 
Cascudo e diversas

Bairro Várzea, na Rua
Lindolfo da Costa 
Viana, n° 1053 

Francisco
Assis

2.5
3598-24-
LST-LIC

ALEXANDRE 
CARVALHO DE 
MACHADO

Árvores em área privada
-  Parecer 279/2024 – 
Pequizeiros

Bairro Mirante da 
Lagoa, na Rua 
Maranhão, n° 64 

Francisco
Assis

3 - Processo Administrativo para Análise de dispensa de licenciamento ambiental com supressão de vegetação:

3.1
1300-24-
LST-LIC

 624-24-LST-
CDL

LOTEAMENTO 
LIBERDADE SPE LTDA 

Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos 
industriais e similares 

Bosque das Imbuias, 
Travessa Santa Cruz, 
s/n

Francisco
Assis,

Izabela
Oliveira e
Carolina
Becker



 

CONSELHO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL
Rua Barão do Rio Branco, nº 44 – 2º Andar – Salas 201/202 – Centro – Lagoa Santa/MG

CEP: 33.400-000 e-mail: meioambiente@lagoasanta.mg.gov.br 

4 - Processo Administrativo para Análise de renovação de licenciamento ambiental:

4.1
1611-24-
LST-LIC

VBA 
EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA

Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos 
industriais e similares 

Loteamento Parque 
das Borboletas, 
Avenida Lagoinha de 
Fora, s/n

Izabela
Oliveira e
Carolina
Becker

5 -Processo Administrativo para Análise de licenciamento ambiental com supressão de vegetação:

5.1

2699-24-
LST-LIC

2202-24-
LST-LIC

CTR FERSUCON LTDA

Aterro de resíduos da 
construção civil (classe 
“A”), exceto aterro para 
armazenagem/disposiçã
o de solo proveniente de
obras de terraplanagem 
previsto em projeto 
aprovado da ocupação 
Áreas de triagem, 
transbordo e 
armazenamento 
transitório e/ou 
reciclagem de resíduos 
da construção civil e 
volumosos 

Fazenda Liberdade e 
Raio de Sol, s/n, Zona
Rural 

Francisco
Assis e
Izabela
Oliveira 

5.2

2688-24-
LST-LIC

679-24-LST-
LIC

EMPREENDIMENTO 
QUATRO ESTAÇÕES 
LTDA 

Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos 
industriais e similares 

Rua Conde Dolabela, 
s/n, Lagoinha de Fora 

Francisco
Assis,

Izabela
Oliveira e
Carolina
Becker

6 – Assuntos gerais.

Atenciosamente,

JUSSARA RODRIGUES CARVALHO VIANA
Presidente do CODEMA



 
 
 
 

 

    

   

PARECER 260/2024 - VISTORIA DO DIA 27/05/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Mariposas, na Rua Sete, n° 45, atendendo requerimento de Rodrigo Figueiredo 
Gomes (Processo n° 2774-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um pequizeiro 
(Caryocar brasiliense), porte médio, em aparente bom estado fitossanitário, situado na área 
interna, na frente. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 24/06/2024 (Alvará de Construção n° 0468/2024 – Processo 
N° 4836-23-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), 
foi requerida a supressão do pequizeiro (Caryocar brasiliense). 
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a 
dez espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, verificou-
se a necessidade de supressão do pequizeiro (Caryocar brasiliense). 

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, a supressão e destoca 
deverão ser executadas por pessoal habilitado. 

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 



 
 
 
 

 

    

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 

           
Fotos 01 e 02: Pequizeiro situado na área da construção. 
 
 

 
                                       Foto 03: Visão frontal do terreno. 
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PARECER 271/2024 - VISTORIA DO DIA 10/05/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Palmital, Empreendimento Mata das Orquídeas, na Rua Ana Gonçalves, n° 350, 
atendendo requerimento da empresa MRV Engenharia e Participações LTDA SA 
(Processo n° 883-24-LST-LIC), onde se constatou a existência de um terreno com 
19011,2m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 02/05/2024 (Alvará de Construção n° 0332/2024 – Processo 
N° 4281-23-LST-ALV), com fim residencial multifamiliar (336 unidades com 4 pavimentos), 
foi requerida a supressão de 520 árvores. 

 
          Foi apresentado levantamento floristico elaborado pela empresa Biosfera, onde foi 
realizado o censo florestal 100% em uma área com indivíduos isolados e uma outra área 
com densa vegetação, em que o levantamento foi elaborado na forma de parcelas. 
 
          Nesse primeiro levantamento, foram catalogados 105 indivíduos arbóreos, sendo que 
a leucena é predominante com 34 indivíduos, sendo ainda identificados caviúna do 
cerrado, jacarandá cascudo, vinhático, lobeira, assa peixe, pimenta de macaco, 
barbatimão, pau terra grande, colher de vaqueiro, dentre outras. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 10 tem altura entre 0 e 3m, 80 tem altura entre 3,1 e 
6m e 15 tem altura acima de 6m. 
 
          Na área mais adensada situada nos fundos, num total de 2067,00m³, foi aplicado o 
Inventário Florestal Qualiquantitativo, desenvolvido na forma de parcelas, três unidades 
amostrais circulares com raio de 5m. Nessas três áreas amostradas, foram identificados 55 
indivíduos arbóreos, com destaque para vinhático, colher de vaqueiro, pau terra grande, 
pau terra da mata, carne de vaca, pimenta de macaco, caviúna do cerrado, pimenta de 
macaco, dentre outras. Nessa área de 2067,00m², considerando a amostragem, o total de 
árvores será de 482 espécimes, com 9 secas. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 35 tem altura de 0 a 3m, 376 entre 3,1 e 6m e 71 tem 
altura acima de 6m. Entre essas, 9 mortas são de porte médio. 
 
          Portanto, na área total do empreendimento, em que a área de construção ocupará 
16.124,68m², foram contabilizados 587 indivíduos arbóreos, sendo 9 secas. 
 
          Em relação à estrutura vertical, 45 são de porte pequeno, 447 são de porte médio e 
86 são de porte alto. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente bom estado fitossanitário, exceção às 
árvores secas. 
 
          Não foram identificadas espécies protegidas pela Lei Estadual N° 20.308/12 e nem 
espécies ameaçadas de extinção de acordo com a Portaria 443/2024. 
 



 
 
 
 

 

    

          Foi também apresentado projeto de terraplanagem do terreno, em que o corte 
resultará em 21529,53m³ de terra e o aterro 14706,70m³ de terra. 

          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 587 supressões e 
destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado.          

QUANTITATIVO PORTE 
45 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

447 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
86 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura)  
09 Árvores Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   

          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, deverão ser plantadas 30 mudas de 
árvores (quaresmeira, resedá, manacá da serra, acácia imperial, sibipiruna), mínimo de 
1,20m de altura, na área pública do sistema viário interno, área do Scothbar nos fundos, o 
que será verificado ao término da obra. 

          Em relação às árvores suprimidas, exceção às secas, deverá ser cumprida à 
Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 
90 dias, 1.354 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (acácia imperial, acácia 
rosa, oiti, jequitibá, pau Brasil, sibipiruna, pau ferro, cedro, sapucaia, magnólia, 
quaresmeira, manacá da serra, neve da montanha, graviola, fruta do conde, jambo 
amarelo, jaca, carambola, cereja, uvaia, grumixama, licuri, araticum, mangaba, falso 
barbatimão, cabo verde), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado 
fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues 
na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 



 
 
 
 

 

    

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
 

 

           
Fotos 01 e 02: Avenida Bandeirante Felipe Rodrigues na frente do empreendimento. 
 
 

           
Fotos 03 e 04: Visão frontal da área em estudo. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 05 e 06: Destaque para pouca vegetação arbórea na frente do empreendimento. 
 
 

           
Fotos 07 e 08: Área com pouca vegetação arbórea e herbácea. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 09 e 10: Área a frente do empreendimento. 
 
 

           
Fotos 11 e 12: Predominância de leucenas na área central. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 13 e 14: Destaque para leucenas. 
 
 

           
Fotos 15 e 16: Destaque para leucenas e lobeira. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 

           
Fotos 17 e 18: Fundos do terreno em que a vegetação é mais adensada, com vegetação 
típica do bioma cerrado. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PVA

1
6,

76
m

1

2

3

4

5

6

7

8
9

10
11

12

13

14

16

17

15
18

19

2021

22

23
24

26
27

28

29

30
31

32

33

34

35

36
25

37

38

39

40

41

42 43

44

45

46

47 48 49

50

51 52

53

54

55

56

57

58

59

60

61

62
63

64

65

66

67 68

69
70

71

72
73

74

75

76

77

78
79

80

81

8283

84

85

86
87

88

89
90

91

92

93
94

95
96

97

98

99
100

101

102

103

104

105

AREA
VERDE

RECUO 3m

RECUO 3m

R
E

C
U

O
 3

m

R
E

C
U

O
 3

m

30
0

299,86

300,15

CASA 
DE 

BOMBAS

LAZER COBERTO

APOIO

LIXO

GUARITA

GÁS

BLOCO 01 E 02

BLOCO 03 E 04

BLOCO 05 E 06

BLOCO 07 E 08

BLOCO 09 E 10

BLOCO 11 E 12

BLOCO 13 E 14

BLOCO 15 E 16

BLOCO 17 E 18

BLOCO 19 E 20

BLOCO 21

MURO = 2,00m

MURO = 2,00m

M
U

R
O

 =
 2

,00
m

M
U

R
O

 =
 2

,2
0m

N

F
A

C
H

A
D

A
 G

E
R

A
L

ÁREA VERDE

106107

109
110111

113

114

120

118

117

116
115

112
119

108

121125 126
127122

134

135

136

140 141
142

123
130

128124

137

133132

138
131

129

139
143

144
145

147

155

156

148

146
150

151
149

154

157158

153
152
159

160

PARCELA 01

PARCELA 02

PARCELA 03

LEGENDA

ÁREA COBERTA

A SER SUPRIMIDA

01

02

03

04

52

55

57

58

5,7

3,5

3,8

3,6

7,8

3,5

4,0

LeucenaFabaceae Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit

BarbatimãoFabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville

Fabaceae

Fabaceae

61

85

86

Caviúna-do-cerrado

Milho-de-grilo

Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart.

Lamiaceae Aegiphila verticillata Vell.

Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville 3,0
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2,849 Annonaceae Pimenta-de-macacoXylopia aromatica (Lam.) Mart.

87 Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville 6,5
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Vinhático
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Barbatimão

Barbatimão
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ID Família Nome Científico Nome popular Altura (m)
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Fabaceae
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3,0
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Assa-PeixeAsteraceae Vernonanthura polyanthes (Sprengel) Vega & Dematteis
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Fabaceae

16
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Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit
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23 6,5Fabaceae Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena

24 5,5Fabaceae Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena
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Fabaceae
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Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr.

Fabaceae
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Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Plathymenia reticulata Benth.
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Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit
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Vinhático

Orelha-de-macaco

Leucena

Leucena

Jacarandá-cascudo

42 8,7Fabaceae Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena

43 3,5Lobeira

44 3,0Fabaceae

46 3,1Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco

67 4,7Fabaceae

68 5,3Fabaceae

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit

Dalbergia miscolobium Benth.

Leucena

Vinhático

Caviúna-do-cerrado

Solanaceae

Solanaceae

Fabaceae

Annonaceae 

Annonaceae 

Solanaceae

Solanum lycocarpum A.St.-Hil.

Solanum lycocarpum A.St.-Hil.

Dalbergia miscolobium Benth.

Dalbergia miscolobium Benth.

Xylopia aromatica (Lam.) Mart.

Xylopia aromatica (Lam.) Mart.

Plathymenia reticulata Benth.

Solanum lycocarpum A.St.-Hil.

Machaerium opacum Vogel

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Caviúna-do-cerrado

Caviúna-do-cerrado

Pimenta-de-macaco

Pimenta-de-macaco

Vinhático

Jacarandá-cascudo

Vinhático

69 3,0Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande

70 5,8

75

76

79

80

81

82

3,5

4,6

3,6

3,9

7,7

3,5

Angiosprmae

83

89

90 3,3

3,5

6,2

5,677

5,484

3,978

91 3,0

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Eriotheca pubescens (Mart.) Schott & Endl.

Fabaceae

Fabaceae Plathymenia reticulata Benth. Vinhático

Colher-de-vaqueiro

71 3,8Asteraceae Vernonanthura polyanthes (Sprengel) Vega & Dematteis Assa-peixe

72 3,7Jacarandá-cascudo

73 3,8Fabaceae

74 3,2

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit

Dalbergia miscolobium Benth.

Leucena

Caviúna-do-cerrado

Fabaceae

Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne

Plathymenia reticulata Benth.

Jatobá-do-cerrado

Vinhático

Lobeira

Vinhático

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae
Solanaceae

Vochysiaceae

Vochysiaceae

Vochysiaceae

Vochysiaceae

Machaerium opacum Vogel

Machaerium opacum Vogel

Machaerium opacum Vogel

Machaerium opacum Vogel

Plathymenia reticulata Benth.

Solanum lycocarpum A.St.-Hil.

Qualea grandiflora Mart.

Qualea grandiflora Mart.

Plathymenia reticulata Benth.

Qualea grandiflora Mart.

Qualea grandiflora Mart.

Jacarandá-cascudo

Jacarandá-cascudo

Jacarandá-cascudo

Pau-terra-grande

Pau-terra-grande

Vinhático

Pau-terra-grande

Pau-terra-roxo

96

97

100

101

102

103

3,8

4,6

3,6

5,7

3,8

4,0

104 3,4

3,298

5,8105

3,599

Fabaceae

Fabaceae

Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo

92 3,7Plathymenia reticulata Benth.

93 5,7Carne-de-vaca

94 4,4Fabaceae

95 3,2
Fabaceae

Plathymenia reticulata Benth.

Capitão-do-campo

Vinhático

Proteaceae

Lamiaceae

Combretaceae

Roupala montana Aubl.

Hyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley

Machaerium opacum Vogel

Terminalia argentea Mart. & Zucc.

Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit

Roxinho

Jacarandá-cascudo

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Fabaceae

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Vinhático

Vinhático

Vinhático

Vinhático

Vinhático

Vinhático

Vinhático

Leucena

32 Fabaceae 5,9Leucaena leucocephala (Lam.) de Wit Leucena

106

107 3,8Anacardiacea Tapirira guianensis Aubl. Pau-pombo

112

113

116

117

118

119

5,5

3,4

6,0

3,4

5,6

5,5

120 6,0

6,3114

5,8121

5,0115

Indeterminada

Myrtaceae

Roxinho

108 Plathymenia reticulata Benth.

109 6,0Pau-terra-da-mata

110 3,0Fabaceae

111 4,0
Lamiaceae

Indeterminada

Peroba-do-cerrado

Árvore morta

Melastomataceae

Apocynaceae

Qualea dichotoma (Mart.) Warm.

Aspidosperma tomentosum Mart. & Zucc.

Myrcia tomentosa (Aubl.) DC.

Quaresmeira

Roxinho

Fabaceae

Fabaceae

Annonaceae

Fabaceae

Fabaceae

Leptolobium dasycarpum Vogel

Dalbergia miscolobium Benth.

Xylopia aromatica (Lam.) Mart.

Plathymenia reticulata Benth.

Plathymenia reticulata Benth.

Vinhático

Chapada

Pau-pombo

Pimenta-de-macaco

Vinhático

Vinhático

Goiaba-brava

4,8Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado

Vochysiaceae

5,0

Pleroma granulosum (Desr.) D. Don

Hyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley

Anacardiacea Tapirira guianensis Aubl.

Lamiaceae Hyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley

Caviúna-do-cerrado

123

124

125

126

4,0

11,0

127 5,0

4,3128

Sipurunaceae

Annonaceae

Siparuna guianensis Aubl. Pau-bosta

Xylopia aromatica (Lam.) Mart.

Malvaceae

Ochnaceae

Pseudobombax longiflorum (Mart.) A.Robyns

Ouratea castaneifolia (DC) Engl.

Embiruçu

Folha-de-castanha

Pimenta-de-macaco

129

130 3,8Malpighiaceae Byrsonima verbascifolia (L.) DC. Muricizão

135

136

139

140

141

142

4,5

5,5

5,0

5,5

6,0

5,5

143 4,5

5,0137

3,7144

138

Febaceae

Vochysiaceae

131 Leptolobium dasycarpum Vogel

132 5,7Vinhático

133 2,5Rubiaceae

134 2,5
Febaceae

Vinhático

Nyctaginaceae

Plathymenia reticulata Benth

Qualea grandiflora Mart.

Copa-rosa

Vinhático

Fabaceae

Lamiaceae

Annonaceae

Fabaceae

Rudgea viburnoides (Cham.) Benth.

Xylopia aromatica (Lam.) Mart.

Machaerium opacum Vogel

Chapada

Congonha

Almecegueira

Pimenta-de-macaco

Jacarandá-cascudo

Pau-terra-grande

5,8Urticaceae Cecropia pachystachya Trécul Embaúba

2,9

Guapira noxia (Netto) Lundell

Burseraceae Protium heptaphyllum (Aubl.) Marchand

11,0122 Combretaceae Terminalia argentea MArt. & Zucc. Capitão-do-campo

Malvaceae Eriotheca pubescens (Mart.) Schott & Endl. Colher-de-vaqueiro

Malvaceae

3,9

Eriotheca pubescens (Mart.) Schott & Endl. Colher-de-vaqueiro 3,0

Fabaceae

Plathymenia reticulata Benth

Febaceae VinháticoPlathymenia reticulata Benth

6,0AlmecegueiraBurseraceae Protium heptaphyllum (Aubl.) Marchand

Plathymenia reticulata Benth

RoxinhoHyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley

Myrtaceae Myrcia tomentosa (Aubl.) DC. Goiaba-brava

145 11,0

3,5146

Bowdichia virgilioides Kunth Sucupira-preta

147

148 5,6Proteaceae Roupala montana Aubl. Carne-de-vaca

153

154

157

158

159

160

5,6

3,8

5,0

7,7

5,5

4,6

8,8155

156

Proteaceae

149

150 5,8Carne-de-vaca

151 5,6Araliaceae

152 5,0

Carne-de-vaca

Ochnaceae

Roupala montana Aubl.

Folha-de-castana

Fabaceae

Didymopanax macrocarpus (Cham.& Schltdl.) Seem

Leptolobium dasycarpum Vogel

Mandioqueiro-do-cerrado

Jacarandá-paulista

Chapada

4,8Annonaceae

Ouratea castaneifolia (DC) Engl.

Machaerium villosum Vogel.

Proteaceae

Febaceae VinháticoPlathymenia reticulata Benth

5,3Ohcnaceae
Roupala montada Aubl.

Fabaceae
Leptolobium dasycarpum VogelFabaceae Chapada
Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco

Vochysiaceae Qualea dichotoma (Mart.) Warm. Pau-terra-da-mata 5,5

AlmecegueiraBurseraceae Protium heptaphyllum (Aubl.) Marchand

Febaceae

Folha-de-castanaOuratea castaneifolia (DC) Engl.

Vochysiaceae

Vochysiaceae

Qualea dichotoma (Mart.) Warm. Pau-terra-da-mata
Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande

LEGENDA

PARCELA 01

PARCELA 02

PARCELA 03

ID Família Nome Científico Nome popular Altura (m)

NÚMERO TOTAL DE ÁRVORES À SEREM SUPRIMIDAS = LEVANTAMENTO FLORÍSTICO = 160 UNIDADES 

- REVIT -
PROJETO

DESENVOLVIDO

EM

ESC.: 1 : 250
PLANTA DE IDENTIFICAÇÃO DE ÁRVORES

P
A

R
A

  
  
  
 U

S
O

  
  
  
 D

O
  
  
  

 R
E

Q
U

E
R

E
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T
E

       TERMO DE APROVAÇÃO DE PROJETO
.
Projeto submetido a análise e apto a aprovação com base na legislação específica vigente e nas  
informações prestadas por RT e Proprietário. 
Assinaturas atendem ao disposto na Lei 14063/2020 
A alteração ou modificação deste projeto ou parte dele, com acréscimo e/ou decréscimo de área 
construída, depende, sob pena de nulidade da licença para construção, de novo exame e aprovação 
da SMDU.

ÁREA DE 
PROJEÇÃO

ÁREA A 
CONSTRUIR

ÁREA A 
DESCONTAR

ÁREA LIQUIDA 
RESIDENCIAL

ÁREA LIQUIDA NÃO 
RESIDENCIAL

E
D

IF
IC

A
Ç

Ã
O

4.245,70

16.124,98

2.301,94

13.823,04

-

TAXA DE OCUPAÇÃO

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO

TAXA DE PERMEABILIDADE

NÚMERO DE UNIDADES 
AUTÔNOMAS

NÚMERO DE 
PAVIMENTOS

22%

0,73

30,01%

336

04

T
E

R
R

E
N

O

OBS.:ÁREA DO TERRENO

ÁREA REAL DO TERRENO 

NOME (s) LOGRADOURO (s) / NUMERAÇÃO

MODELO

ZONA

19.011,20 m² ZC-3

-19.011,20 m²

RUA ANA GONÇALVES, 350

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO
NÃO
SIM -INDICAR QUAL BACIA

APROVAÇÃO

USO
HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR

P
R

O
JE

T
O

INICIAL

DETALHE

CAU

A54281-4

PROPRIETÁRIO (s)
MRV Engenharia e Participações SA

CNPJ (s)
08.343.492/0001-200

RESPONSÁVEL TÉCNICO
MARINA SGARBI SALATA

FOLHA ARQBAIRRO
PALMITAL

LOTE QUADRA

- -

DATA

NOTAS:
1) É de total responsabilidade do RT o integral cumprimento de todos os parâmetros estabelecidos pela legislação federal, estadual e 
municipal para elaboração do projeto arquitetônico. A análise realizada pela Prefeitura Municipal de Lagoa Santa não exime o 
proprietário e responsável técnico de atender a todos os parâmetros da legislação vigente, que poderão ser verificados a qualquer 
tempo.
2) Piso do passeio será em material resistente, antiderrapante e não interrompido por degraus ou mudanças abruptas de nível, 
conforme Código de Obras e Edificações municipal vigente.
3)  Esgotamento Sanitário será ligado a rede pública da concessionária local.

4)  A edificação atenderá aos parâmetros de acessibilidade de pessoas com necessidades especiais, conforme legislação especifica 
e NBR9050.
5  O projeto atende às Instruções Normativas do Corpo de Bombeiros para combate e prevenção a incêndio e pânico em   
edificações.
6)  A proposta de supressão de árvore(s) deverá ser devidamente licenciada junto à Diretoria Municipal de Meio Ambiente conforme 
diretrizes deste órgão.
7) O projeto está compatibilizado com o levantamento topográfico do terreno e os dados indicados conferem com o local.
8) Movimentação de terra superior a 50m³. Conforme projeto de terraplanagem apresentado.
9) O RT e Proprietário responderão por qualquer instalação ou edificação que coloque em risco a estabilidade, segurança e 
salubridade do imóvel.
10) A estrutura da edificação será em: (especificar a estrutura da edificação exemplos: concreto armado, madeira, alvenaria 
estrutural,  ou mista - concreto armado e madeira ou mista - concreto armado e estrutura metálica).
11) Imóvel integrante do patrimônio histórico, artístico e cultural municipal, estadual ou federal? _____ SIM ____NÃO (Caso SIM, 
apresentar no processo a autorização para execução da obra expedida pelo órgão competente de proteção ao patrimônio.)
12) Conforme lei n° 2.862/2008, qualquer acréscimo de área coberta, inclusive cobertura posterior a concessão de Habite-se de  
pérgolas aprovadas como DESCOBERTAS, é considerada área  construída e passível de aprovação.

....demais notas que o RT julgar necessárias ou que o analista solicitar conforme especificidade de cada projeto.

PRANCHA DE SUPRESSÃO

01/01

14/02/2024



 
 
 
 

 

    

 

PARECER 273/2024 - VISTORIA DO DIA 25/06/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Parque das Borboletas, na Rua Arthur Nogueira Toledo, n° 485, lote 03, quadra 17, 
atendendo requerimento de Dilceia da Paixão Prisco (Processo n° 3717-24-LST-LIC), 
onde se constatou a existência de um terreno com 422,67m², posição elevada em relação à 
via, apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 17/06/2024 (Alvará de Construção n° 0448/2024 – Processo 
N° 3013-24-LST-ALV), com fim residencial (uma unidade com dois pavimentos), foi 
requerida a supressão de 16 árvores. 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, 
constatou-se a necessidade de supressão de um ipê amarelo do cerrado (Handroanthus 
chrysotricha) (14), porte médio, situado na frente, três copaíbas (Copaifera langsdorffii) 
(9,10 e 13), um jacarandá canzil (Platypodium elegans) (12), uma árvore não identificada 
(11), todos de porte alto, situados na lateral direita, metade superior do terreno, um 
jacarandá paulista (Machaerium villosum) (6), um copaíba (Copaifera langsdorffii) (7) e uma 
árvore seca (5), todos de porte alto, situados na área central, um pau pombo (Tapirira 
guianensis) (3), um jacarandá canzil (Platypodium elegans) (4) e um copaíba (Copaifera 
langsdorffii) (2), todos de porte alto, situados na metade inferior do terreno, além de uma 
árvore seca (8), todos de porte alto, num total de 13 árvores, a maioria em aparente regular 
estado fitossanitário, exceção às secas. 
 
          Um copaíba situado na área permeável, fundos, porte alto (11), deverá ser 
preservado. 
 
          Outras duas árvores 15 e 16, em que foi solicitada a supressão, não se encontram 
em terreno do requerente.  
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do 
plantio de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo 
com a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 
7.803/1989, Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as 13 
supressões e destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

QUANTITATIVO PORTE 
10 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura)  
02 Árvores Secas Alto (Maior que 6m de altura)  

01 Ipê Amarelo do Cerrado Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
         
          Em substituição ao ipê amarelo do cerrado, em cumprimento à Lei Estadual 
20.308/12, deverá ser plantada uma muda de ipê amarelo, mínimo de 1,20m de altura, área 
permeável, o que será verificado em 180 dias, ficando o requerente responsável pelo bom 
desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte adulto, sendo que, haverá fiscalização periódica 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano; além da doação de 4 mudas de ipê 
amarelo, entre 1,0m e 1,20m de altura, ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, muda(s) 
em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a 
serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
 
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, deverá ser cumprida à Resolução 
CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias, 50 
mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (calistêmo, chorão, quaresmeira, 
manacá da serra, pau Brasil, magnólia, acácia imperial, falso barbatimão, canela, araçá, 
uvaia, mangaba, araticum, pau ferro, sapucaia, jequitibá), entre 1,0m e 1,20m de altura, 
muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e identificadas 
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
Fotos 01 e 02: Visão dos fundos para a via. 
 
 

           
Foto 03: Copaíba situado nos fundos.                 Foto 04: Visão frontal do terreno. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 05 e 06: Copaíba situados na frente. 
 
 

           
Fotos 07 e 08: Destaque para jacarandá canzil e árvore seca. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 09: Copaíba nos fundos do lote.                  Foto 10: Destaque para jacarandá canzil. 
 
 

           
Fotos 11 e 12: Frente do lote com destaque para ipê amarelo do cerrado. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 13 e 14: Destaque para jacarandá canzil e copaíbas. 
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PARECER 274/2024 - VISTORIA DO DIA 25/06/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Várzea, na Rua Lindolfo da Costa Viana, n° 1053, atendendo requerimento da 
empresa LEXI GARDEN LAGOA SANTA SPE LTDA (Processo n° 3705-24-LST-LIC), 
onde se constatou a existência de um terreno com 4500,00m², apresentando vegetação 
típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 01/02/2024 (Alvará de Construção n° 0067/2024 – Processo 
N° 1625-22-LST-ALV), com fim residencial multifamiliar (dez unidades com dois 
pavimentos), foi requerida a supressão de 250 árvores. 
 
          Conforme o Inventário Florestal (censo florestal 100%), elaborado pela Empresa 
Biosfera, foram contabilizados 250 indivíduos arbóreos, com predominância de caviúna do 
cerrado (31), jatobá do cerrado (30), pixirica (18), vinhático (14), pau terra grande (14), 
chapada (12), murici rosa (12), além de pau doce, orelha de macaco, pimenta de macaco, 
cagaiteira, araçá, jacarandá cascudo, lobeira, dentre outras. 
 
          Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/2012, foram identificados 5 
pequizeiros e 1 ipê cascudo.  
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a 
dez espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
cascudo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do 
plantio de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Não foram identificados espécies ameaçadas de extinção, de acordo com a Portaria 
do MMA N° 443/2014 e Portaria do MMA N° 148/2022. 
 
          Os 250 indivíduos arbóreos contabilizados se distribuem em 19 famílias botânicas e 
38 espécies, sendo contabilizados 15 árvores mortas. 
         
 



 
 
 
 

 

    

          Como se encontram fora da área de construção, espécie protegida pela Lei Estadual 
20.308/2012, de acordo com a planta de situação apresentada com árvores locadas e 
vistoria, três pequizeiros deverão ser preservados (11, 220 e 238). 
 
          No que se refere ao estado fitossanitário, 5 se encontram em ruim estado 
fitossanitário, 15 estão mortas, 22 se encontram em aparente regular estado fitossanitário e 
228 em aparente bom estado fitossanitário. 
 
          Entre as 232 árvores suprimidas, exceção às secas, em relação à altura, 12 são de 
porte alto (acima de 6m), 153 são de porte médio (entre 3,1m e 6m) e 67 são de porte 
pequeno (entre 0 e 3m).  
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo 
com a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 
7.803/1989, Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, 247 
supressões e destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
67 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
12 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura)  

150 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
01 Ipê Cascudo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
02 Pequizeiros Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   

05 Árvores Mortas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
06 Árvores Mortas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
04 Árvores Mortas Alto (Maior que 6m de altura)  

           
          Em substituição ao ipê cascudo, em cumprimento à Lei Estadual 20.308/12, deverão 
ser plantadas cinco mudas de ipê cascudo, mínimo de 1,20m de altura, área interna do 
empreendimento, o que será verificado em 180 dias. Fica a empresa, responsável pelo 
bom desenvolvimento da(s) muda(s) até o porte adulto, sendo que, haverá fiscalização 
periódica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
 
          Em substituição às outras espécies nativas suprimidas, exceção às protegidas, 
deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto 
Municipal, num prazo de 90 dias, 494 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas 
(uvaia, grumixama, caqui, bacupari, abiu, araçá, araticum, mangaba, nêspera, ameixa, fruta 
do conde, graviola, abacate, jambo amarelo, carambola, lichia, neve da montanha, 
calistêmo, chorão, escumilha, resedá, magnólia, acácia imperial, murta, ipê branco), entre 
1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 



 
 
 
 

 

    

          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 

           
Fotos 01 e 02: Vista pela rua lateral do empreendimento. 
 
 

           
Foto 03: Destaque para pequizeiro.                     Foto 04: Destaque para paus terra. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 05 e 06: Destaque para vegetação de porte pequeno na área em estudo. 
 
 

           
Foto 07: Jatobá e cagaiteira.                                Foto 08: Destaque para pimenta de  

                        macaco. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 09 e 10: Frente para Rua Lindolfo da Costa Viana, com destaque para caviúna do 
cerrado. 
 

           
Foto 11: Destaque para cagaiteira.                      Foto 12: Destaque para vinhático. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 13: Destaque para jatobás do cerrado. Foto 14: Destaque para pequizeiro e 

                                        jatobá do cerrado. 
 

           
Fotos 15 e 16: Destaque para cagaiteira.        
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Fotos 17 e 18: Destaque para jatobás do cerrado. 
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ÁREA DE
PROJEÇÃO

ÁREA À
CONSTRUIR

ÁREA À
DESCONTAR

ÁREA LÍQUIDA
RESIDENCIAL

ÁREA LÍQUIDA NÃO
RESIDENCIAL

1.281,64 m²

1795,78 m²

0.000,00 m²

1795,78 m²

0 m²

TAXA DE OCUPAÇÃO
(TO)

COEFICIENTE DE
APROVEITAMENTO (CA)

TAXA DE
PERMEABILIDADE

NÚMERO DE UNIDADES
AUTÔNOMAS

NÚMERO DE
PAVIMENTOS

0,39

42,72 %

10

02

27,74 %

ÁREA DO TERRENO ZONA
ZR-24.620,00 m² (CP = REAL)

ÁREA REAL DO TERRENO MODELO
MA-144.620,00 m² (CP = REAL)

NOME(s) LOGRADOURO(s) / NUMERAÇÃO
RUA LINDOLFO DA COSTA VIANA, LOTE 08-A, nº1053

LAGOA SANTA MINAS GERAIS 33.233-080  BRASIL

OBS.:

BACIA DE CONTRIBUIÇÃO
NÃO
SIM - INDICAR QUAL

BACIA: LAGOA SANTA / FRANCISCO PEREIRA/OLHOS DÁGUA/LAGOINHA DE FORA/SANGRADOURO

RESPONSÁVEL TÉCNICO (PROJETO DE LEGALIZAÇÃO)
JOÃO MARCOS COIMBRA VIEIRA - ARQUITETO & URBANISTA

CREA / CAU-REGIÃO
A-110923-5

PROPRIETÁRIO(s)
LEXI GARDEN LAGOA SANTA SPE LTDA

CPF / CNPJ
47.050.974/0001-43

DETALHE
Implantação, Esquema de Corte, Esquema de Perímetro

TÍTULO
APROVAÇÃO INICIAL

USO
USO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR

LOTE
08-A

QUADRA
-

BAIRRO
BAIRRO LINDOLFO DA COSTA VIANA

FOLHA
1 / 9

ARQ

DATA
Janeiro/2024

IMPLANTAÇÃO

Implantação01 Escala: 1:200

N

ÁREA TOTAL DO TERRENO
4.620,23m² (CP = REAL)

ID Família Nome Científico Nome popular Altura
(m)

Nº de
fustes

DAP Médio
(cm) EF

1 Solanaceae Solanum lycocarpum A.St.-Hil. Lobeira 3,5 2 7,6 Bom
2 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 3,3 2 13,1 Ruim
3 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 6,1 1 11,5 Bom
4 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 5,4 1 11,8 Bom
5 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 4,0 2 8,3 Bom
6 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 4,7 1 18,1 Bom
7 Celastraceae Salacia elliptica (Mart.) G. Don Bacupari 3,8 1 8,9 Bom
8 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,9 1 8,3 Bom
9 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 3,8 2 5,7 Ruim

10 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 3,0 1 5,7 Bom
12 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 3,2 1 6,7 Bom
13 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 4,4 1 7,6 Regular
14 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 5,5 2 16,6 Bom
15 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 4,7 1 12,4 Bom
16 Solanaceae Solanum lycocarpum A.St.-Hil. Lobeira 3,2 1 7,3 Bom
17 Solanaceae Solanum lycocarpum A.St.-Hil. Lobeira 3,0 1 7,0 Bom
18 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 2,6 1 5,1 Regular
19 Vochysiaceae Qualea dichotoma (Mart.) Warm. Pau-terra 2,7 1 5,4 Regular
20 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 2,6 1 5,1 Regular
21 Celastraceae Salacia elliptica (Mart.) G. Don Bacupari 3,7 1 9,9 Bom
22 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 3,5 1 5,7 Bom
23 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 5,7 1 20,4 Bom
24 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 3,0 1 6,0 Bom
25 Solanaceae Solanum lycocarpum A.St.-Hil. Lobeira 3,4 1 6,7 Bom
26 Fabaceae Machaerium opacum Vogel Jacarandá-cascudo 3,7 2 5,3 Ruim
27 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 2,9 1 5,1 Bom
28 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,0 2 15,4 Regular
29 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 3,8 1 10,2 Regular
30 Fabaceae Machaerium opacum Vogel Jacarandá-cascudo 4,4 3 5,8 Regular
31 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 3,7 1 9,9 Bom
32 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 2,5 1 6,4 Bom
33 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 3,5 2 6,2 Bom
34 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 3,0 1 11,8 Ruim
35 Fabaceae Machaerium opacum Vogel Jacarandá-cascudo 2,6 1 5,4 Bom
36 Asteraceae Vernonanthura polyanthes (Sprengel) Vega & Dematteis Assa-peixe 2,3 1 7,3 Bom
37 Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaiteira 6,0 1 13,7 Bom
38 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 3,9 1 12,7 Ruim
39 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 3,8 3 4,9 Regular
40 Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco 3,5 4 6,3 Regular
41 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,0 1 11,5 Bom
42 Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaiteira 6,4 1 12,1 Bom
43 Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaiteira 7,3 1 19,1 Regular
44 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,4 1 15,0 Bom
45 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 4,5 1 9,5 Bom
46 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,8 1 8,6 Bom
47 Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaiteira 4,5 1 13,4 Bom
48 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 5,5 1 16,6 Bom
49 Malpighiaceae Byrsonima verbascifolia (L.) DC. Muricizão 2,9 1 5,7 Bom
50 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 3,4 1 6,7 Bom
51 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 3,5 1 9,5 Bom
52 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,0 2 7,8 Bom
53 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,7 1 11,1 Bom
54 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 3,5 1 8,9 Bom
55 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 2,5 1 6,4 Bom
56 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 2,8 2 4,3 Bom
57 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 4,5 1 8,0 Bom
58 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,8 1 13,7 Bom
59 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 9,5 1 35,0 Ruim
60 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 2,4 1 7,6 Regular
61 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 4,5 1 7,6 Bom
62 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 3,5 1 8,0 Bom
63 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 3,8 1 7,6 Bom
64 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 3,7 3 5,4 Regular
65 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 2,6 2 6,5 Bom
66 Malpighiaceae Byrsonima verbascifolia (L.) DC. Muricizão 2,7 1 6,4 Bom
67 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 2,9 1 8,6 Bom
68 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 5,8 1 8,0 Bom
70 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,2 1 9,9 Bom
71 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 4,0 1 8,3 Bom
72 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,0 1 11,5 Bom
73 Vochysiaceae Qualea dichotoma (Mart.) Warm. Pau-terra 2,4 1 6,0 Bom
74 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 2,7 1 5,1 Bom
75 Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco 3,4 1 9,9 Bom
76 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 5,4 1 13,4 Bom
77 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 4,0 1 11,8 Bom
78 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 4,0 1 6,7 Regular
79 Vochysiaceae Vochysia thyrsoidea Pohl Gomeiro-de-minas 4,2 1 8,3 Bom
81 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,0 1 8,0 Bom
82 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 3,9 1 12,1 Bom
83 Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco 7,3 1 17,2 Ruim
84 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 7,7 2 9,1 Ruim
85 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,0 1 15,0 Bom
86 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 2,5 1 5,4 Regular
87 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 5,0 1 14,0 Ruim
88 Combretaceae Terminalia argentea Mart. & Zucc. Capitão-do-campo 5,6 1 8,6 Bom
89 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,7 1 7,6 Bom
90 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 3,0 1 6,4 Bom
91 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,4 1 6,7 Bom
92 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 2,6 2 4,9 Bom
93 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 4,0 1 10,8 Bom
94 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 4,7 1 9,9 Bom
95 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 4,0 1 7,3 Bom
96 Vochysiaceae Qualea grandiflora Mart. Pau-terra-grande 2,2 1 5,1 Bom
97 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 2,7 1 5,1 Bom
98 Myrtaceae Psidium laruotteanum Cambess. Araçá-cascudo 2,4 1 6,7 Bom
99 Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco 3,1 1 6,4 Bom

100 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 3,6 1 10,5 Bom
101 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 4,0 2 8,4 Bom
102 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,8 1 6,4 Bom
103 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 3,2 1 5,7 Bom
104 Myrtaceae Psidium laruotteanum Cambess. Araçá-cascudo 3,7 2 6,0 Bom
105 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 4,5 1 8,0 Bom
106 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 4,4 1 6,7 Bom
107 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 3,5 1 6,4 Bom
108 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 5,6 1 11,1 Bom
109 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 2,8 1 8,3 Bom
110 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 7,5 1 14,6 Ruim
111 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 3,5 1 7,3 Regular
112 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 3,8 1 5,7 Bom
113 Fabaceae Machaerium opacum Vogel Jacarandá-cascudo 4,0 1 7,6 Bom
114 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 4,0 1 8,0 Regular
115 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,7 1 9,9 Regular
116 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 4,7 1 10,8 Bom
117 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 5,0 1 10,5 Bom
118 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,4 1 10,5 Bom
119 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 3,0 1 7,6 Bom
120 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 4,5 1 10,5 Bom
121 Erythroxylaceae Erythroxylum suberosum A.St.-Hil. Fruta-de-pomba 2,6 1 6,4 Bom
122 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,5 1 11,5 Bom
123 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 3,3 1 9,9 Ruim
124 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,5 1 12,1 Bom
125 Celastraceae Salacia elliptica (Mart.) G. Don Bacupari 2,8 1 8,0 Bom
126 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,0 1 14,6 Bom
127 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 7,0 1 15,9 Bom
128 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 4,2 2 5,4 Bom
129 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 4,6 2 4,9 Bom
130 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 8,0 1 13,4 Bom
131 Fabaceae Enterolobium gummiferum (Mart.) J.F.Macbr. Orelha-de-macaco 3,0 1 5,1 Bom
132 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 4,0 1 10,2 Ruim
133 Malpighiaceae Byrsonima pachyphylla A.Juss. Murici 3,5 1 10,2 Bom
134 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 9,5 2 16,9 Ruim
135 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,9 1 8,6 Bom
136 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 5,0 2 9,1 Bom
137 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 7,2 1 16,6 Bom
138 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,0 1 6,4 Bom
139 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 3,9 1 5,7 Bom
140 Erythroxylaceae Erythroxylum suberosum A.St.-Hil. Fruta-de-pomba 3,4 1 7,3 Bom
141 Lamiaceae Hyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley Roxinho 2,5 2 5,9 Bom
142 Lamiaceae Hyptidendron canum (Pohl ex Benth.) Harley Roxinho 3,5 1 8,6 Bom
143 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,6 1 10,5 Bom
144 Primulaceae Myrsine guianensis (Aubl.) Kuntze Capororoca-do-cerrado 2,5 1 6,0 Bom
145 Vochysiaceae Salvertia convallariodora A.St.-Hil. Colher-de-vaqueiro 4,6 1 10,5 Bom

ID Família Nome Científico Nome popular Altura
(m)

Nº de
fustes

DAP Médio
(cm) EF

146 Erythroxylaceae Erythroxylum suberosum A.St.-Hil. Fruta-de-pomba 3,2 3 5,1 Bom
147 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,4 1 7,0 Bom
148 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,8 1 12,4 Bom
149 Malpighiaceae Byrsonima pachyphylla A.Juss. Murici 3,0 1 8,9 Bom
150 Lamiaceae Aegiphila verticillata Vell. Milho-de-grilo 4,8 1 7,6 Bom
151 Asteraceae Eremanthus erythropappus (DC.) MacLeish Candeia 3,7 2 5,3 Bom
152 Malpighiaceae Byrsonima pachyphylla A.Juss. Murici 2,9 2 5,4 Bom
153 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 3,3 1 6,0 Bom
154 Myrtaceae Psidium laruotteanum Cambess. Araçá-cascudo 3,5 1 11,1 Bom
155 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 3,8 1 7,0 Bom
156 Primulaceae Myrsine guianensis (Aubl.) Kuntze Capororoca-do-cerrado 2,6 1 5,4 Bom
157 Malpighiaceae Byrsonima pachyphylla A.Juss. Murici 3,4 1 8,9 Bom
158 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,3 1 8,9 Bom
159 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,0 1 5,4 Bom
160 Loganiaceae Antonia ovata Pohl Quina 4,0 1 5,4 Bom
161 Annonaceae Xylopia aromatica (Lam.) Mart. Pimenta-de-macaco 3,0 1 5,1 Bom
162 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 3,5 1 5,4 Bom
163 Vochysiaceae Salvertia convallariodora A.St.-Hil. Colher-de-vaqueiro 8,0 1 46,5 Bom
164 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 3,8 1 6,7 Bom
165 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 2,7 1 5,4 Bom
166 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,5 1 5,7 Bom
167 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,5 3 5,0 Regular
168 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,0 1 9,2 Bom
169 Malpighiaceae Byrsonima coccolobifolia Kunth Murici-rosa 2,4 1 5,7 Bom
170 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,1 2 9,4 Bom
171 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,2 2 8,8 Bom
172 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 2,9 1 9,9 Regular
173 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,5 1 8,3 Bom
174 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 3,5 1 6,4 Bom
175 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 4,7 1 9,9 Bom
176 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,2 1 7,0 Bom
177 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 3,0 2 8,3 Regular
179 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,5 1 12,7 Bom
180 Vochysiaceae Salvertia convallariodora A.St.-Hil. Colher-de-vaqueiro 2,7 1 6,7 Bom
181 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,4 1 5,7 Ruim
182 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,1 1 8,0 Bom
183 Vochysiaceae Vochysia thyrsoidea Pohl Gomeiro-de-minas 2,3 1 5,4 Bom
184 Fabaceae Plathymenia reticulata Benth Vinhático 4,0 1 8,9 Bom
185 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 3,6 1 8,6 Bom
186 Asteraceae Eremanthus erythropappus (DC.) MacLeish Candeia 3,5 1 5,1 Bom
187 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,5 2 5,4 Bom
188 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 3,0 1 5,4 Bom
189 Vochysiaceae Salvertia convallariodora A.St.-Hil. Colher-de-vaqueiro 4,7 1 12,7 Bom
190 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 3,2 1 6,4 Bom
191 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,0 1 6,4 Bom
192 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,1 2 4,9 Bom
193 Vochysiaceae Vochysia thyrsoidea Pohl Gomeiro-de-minas 2,0 1 5,7 Bom
194 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 2,4 2 10,3 Bom
195 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 2,5 2 9,7 Ruim
196 Malpighiaceae Heteropterys byrsonimifolia A.Juss. Murici-macho 3,1 3 4,5 Bom
197 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,4 1 12,7 Bom
198 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,7 1 14,3 Bom
199 Myrtaceae Eugenia dysenterica (Mart.) DC. Cagaiteira 4,3 1 9,9 Bom
200 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,7 1 12,4 Bom
201 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 6,0 1 14,3 Bom
202 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 4,5 1 12,1 Ruim
203 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 5,8 1 10,2 Bom
204 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 2,0 2 5,7 Bom
205 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 1,6 1 6,7 Ruim
206 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,5 1 13,4 Bom
207 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,9 1 5,7 Bom
208 Vochysiaceae Qualea parviflora Mart. Pau-terra-roxo 2,0 1 6,0 Bom
209 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 3,7 1 7,3 Bom
210 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 2,8 1 6,7 Bom
211 Myrtaceae Psidium laruotteanum Cambess. Araçá-cascudo 2,6 1 7,0 Bom
212 Erythroxylaceae Erythroxylum suberosum A.St.-Hil. Fruta-de-pomba 3,0 1 7,6 Bom
213 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,0 1 8,9 Bom
214 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,2 1 14,3 Ruim
215 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 2,6 1 6,0 Bom
216 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,8 1 9,9 Ruim
217 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 3,2 1 5,4 Bom
218 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,0 1 8,0 Bom
219 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 2,9 1 9,9 Bom
221 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 5,7 1 22,9 Bom
222 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 6,0 1 16,9 Bom
223 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,0 1 7,6 Regular
224 Erythroxylaceae Erythroxylum tortuosum Mart. Muxiba-comprida 1,0 2 4,5 Bom
225 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 2,7 1 10,5 Bom
226 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 4,0 1 9,9 Bom
227 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 3,3 3 5,3 Bom
228 Araliaceae Didymopanax macrocarpus (Cham. & Schltdl.) Seem. Mandioqueiro-do-cerrado 5,0 1 10,2 Bom
229 MelastomataceaeMiconia ferruginata DC. Pixirica-do-cerrado 1,6 1 7,3 Bom
230 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 3,3 2 5,7 Bom
231 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,2 1 9,5 Bom
232 Apocynaceae Hancornia speciosa Gomes Mangaba 4,5 1 7,6 Bom
233 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 5,0 1 15,3 Bom
234 Fabaceae Stryphnodendron adstringens (Mart.) Coville Barbatimão 4,3 1 10,8 Bom
235 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,6 2 10,0 Bom
236 Annonaceae Vochysia elliptica Mart. Pau-doce 4,8 1 8,9 Bom
237 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,7 1 8,6 Bom
239 Vochysiaceae Salvertia convallariodora A.St.-Hil. Colher-de-vaqueiro 6,8 1 14,3 Bom
240 Asteraceae Piptocarpha rotundifolia (Less.) Baker Coração-de-negro 1,6 1 5,1 Bom
241 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,8 1 8,0 Bom
242 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 2,9 2 4,9 Bom
243 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 2,6 1 7,0 Bom
244 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 4,5 1 9,5 Bom
245 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,8 1 10,2 Bom
246 Fabaceae Leptolobium dasycarpum Vogel Chapada 4,3 1 8,6 Bom
247 Fabaceae Hymenaea stigonocarpa Mart. ex Hayne Jatobá-do-cerrado 5,8 2 11,3 Bom
248 Indeterminada Árvore morta Árvore morta 5,2 1 11,8 Bom
249 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 3,8 1 7,0 Regular
250 Fabaceae Dalbergia miscolobium Benth. Caviúna-do-cerrado 4,4 1 11,1 Bom

LISTA DE ÁRVORES NÃO-IMUNES A SEREM SUPRIMIDAS

LISTA DE ÁRVORES IMUNES A SEREM SUPRIMIDAS
ID Família Nome Científico Nome popular Altura

(m)
Nº de
fustes

DAP Médio
(cm) EF

11 Caryocaraceae Caryocar brasiliense Cambess. Pequizeiro 6,5 1 25,5 Ruim
69 Caryocaraceae Caryocar brasiliense Cambess. Pequizeiro 3,5 1 11,1 Bom
80 Caryocaraceae Caryocar brasiliense Cambess. Pequizeiro 3,8 1 17,5 Bom

178 Bignoniaceae Handroanthus ochraceus (Cham.) Mattos Ipê-amarelo-cascudo 3,2 1 6,0 Bom
220 Caryocaraceae Caryocar brasiliense Cambess. Pequizeiro 4,4 1 8,3 Bom
238 Caryocaraceae Caryocar brasiliense Cambess. Pequizeiro 4,3 1 27,4 Bom

LEGENDA:
Árvores não-imunes a serem suprimidas

Árvores imunes a serem suprimidas

RESPONSÁVEL TÉCNICO (MAPA DE SUPRESSÃO)
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PARECER 279/2024 - VISTORIA DO DIA 28/06/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
bairro Mirante da Lagoa, na Rua Maranhão, n° 64, atendendo requerimento de Alexandre 
Carvalho de Machado (Processo n° 3598-24-LST-LIC), onde se constatou a existência 
de um terreno com 1000,00m², apresentando vegetação típica do bioma cerrado. 
 
          De acordo com o projeto apresentado e já aprovado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano em 13/04/2024 (Alvará de Construção n° 0247/2024 – Processo 
N° 1198-24-LST-ALV), com fim residencial unifamiliar (uma unidade com dois pavimentos), 
foi requerida a supressão de 3 pequizeiros (Caryocar brasiliense). 
 
          Conforme a planta de situação apresentada com árvores locadas e vistoria, 
constatou-se a necessidade de supressão de um pequizeiro (Caryocar brasiliense), porte 
alto, em aparente regular estado fitossanitário, com cupinzeiro no fuste, situado nos fundos, 
lateral esquerda, área da residência, além de dois pequizeiros (Caryocar brasiliense), 
ambos de porte alto, em aparente bom estado fitossanitário, situados nos fundos, área a 
ser construída. 
 
          Um jatobá, porte alto, situado na frente, área interna, lateral esquerda e uma 
mangaba, porte alto, situados nos fundos, se encontram fora da área de construção e por 
isso deverão ser preservados.  
 
          É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-
2012, o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e 
imune de corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a 
execução de obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso 
formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a 
dez espécimes do Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos 
cuidados por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em 
que se localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades 
fiscais do Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei 
Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei 
Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as três supressões e 
destocas deverão ser executadas por pessoal habilitado. 
 

QUANTITATIVO PORTE 
03 Pequizeiros Alto (Maior que 6m de altura)   

           
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 



 
 
 
 

 

    

          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
Foto 01: Jatobá do cerrado a ser                         Foto 02: Área frontal do terreno. 
preservado. 
 

           
Foto 03: Pequizeiro a ser suprimido.                    Foto 04: Visão dos fundos do lote para a  

                 via. 



 
 
 
 

 

    

 

           
Foto 05: Pequizeiros a serem suprimidos. Foto 06: Mangaba a ser preservada. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 04 de junho de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/624-24-LST-CDL/u2st1mod

Prefeitura Municipal de Lagoa Santa
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental

Dispensa de Licenciamento Ambiental
Parecer Geral

624-24-LST-CDL

Cód. verificador: u2st1mod

Nome:

LOTEAMENTO LIBERDADE SPE LTDA
CPF/CNPJ:

52.950.985/0001-10

Nome do Empreedimento:

LOTEAMENTO LIBERDADE SPE LTDA
CPF/CNPJ:

52.950.985/0001-10

Rua:

Travessa Santa Cruz
Número:

Sem Numero
Bairro:

Bosque das Imbuias

CEP:

33234235
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 35' 55.76''
Longitude:

43º 53' 36.68''

Bacia local:

Sim - Córrego Palmital
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

DISPENSA DE LICENCIAMENTO

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Assessor II
Matrícula

-
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PARECER 238/2024 - VISTORIA DO DIA 26/03/2024

          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no
bairro Palmital, no Loteamento Liberdade, cuja antiga denominação é Amansa Velhaco,
com área total de 4,5 ha, atendendo requerimento de LOTEAMENTO LIBERDADE SPE
LTDA (Processo  n°  1300-24-LST-LIC),  no  qual se  requer  a  supressão  de  vegetação
arbóreo no sistema viário do empreendimento, intervenção em 1,0321 ha, além de uma
intervenção em 83m², área de APP, com fins de drenagem, num total de 67 lotes divididos
em 2 quadras. 

          Foi  apresentado  pela  Empresa  Canastra  Ambiental,  Inventário  Florestal
Qualiquantitativo, desenvolvido na forma de amostragens, sendo três estratos: 

            - Estrato I: 0,3464 ha – 2 amostras – 200m².
            - Estrato II: 0,3737 ha – 4 amostras – 400m².
            - Estrato III: 0,3203 ha – 3 amostras – 300m².
 
          Cada parcela abrangeu uma área de 20mx5m, num total de 100m². Essa área
amostral de 900m², corresponde a 8,65% da área total.

          Nos três estratos, foram contabilizados 124 indivíduos arbóreos, distribuídos em 18
famílias, 31 gêneros, 34 espécies, com uma árvore morta, com predominância das famílias
Anacardiaceae e Fabaceae.

          Se destacam pela importância a aroeira do sertão, o copaíba, a aroeira brava, a
marmelada de cachorro e a pimenta de macaco,  sendo ainda identificados pau pombo,
capitão do campo, tingui capeta, Gonçalo Alves, amarelinho, dentre outras.

          Em todos os estratos a vegetação arbórea é remanescente do cerradão, sendo
contabilizados 21 indivíduos no Estrato I, 57 no Estrato II e 46 no Extrato III; considerando
a densidade populacional por hectare, conclui-se que serão 364 árvores no Estrato I, 533
no Estrado II e 491 no Estrato III, num total de 1.388 indivíduos arbóreos, destes sendo 17
árvores mortas (amostra no estrato I), com rendimento lenhoso estimado em 89,3887m³. 

          Não foram identificadas espécies protegidas de acordo com a Lei Estadual N°
20.308/2012, nem espécies ameaçadas de extinção, conforme a Portaria 443/2014.

          Foi apresentado Plano de Arborização Urbana, em que serão plantadas 89 mudas
de  árvores  (30  quaresmeiras,  30  ipês  cascudos  e  29  ipês  brancos),  mudas
preferencialmente entre 1,5m e 2,5m de altura, plantio a ser efetuado entre novembro e
março.

          Desta forma, a Secretaria Municipal  de Desenvolvimento Urbano, através da
Diretoria de Meio Ambiente –  recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo
com  a  Lei  Ambiental  Nº  4.278/2018, Resolução  CODEMA 05/2012,  Lei  Federal  Nº
7.803/1989,  Lei  Estadual  Nº 20.922/2013 e  Lei  Municipal  3.256/2012,  ou  seja,  é
recomendada a supressão e destoca de 1.388 árvores, com intervenção em 83m² em área
de APP, o que deverá ser executado por pessoal habilitado.

    



QUANTITATIVO PORTE
797 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura)

574 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)
17 Árvores Secas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)

          
          Devido à intervenção em APP, de acordo com à Resolução CONAMA N° 369 de 28-
03-2006, em atendimento ao Art. 5, parágrafo 2º, em atendimento ao Art. 75, inciso I do
Decreto Estadual 47.749/2019, foi  apresentado PRADA para o plantio de 54 mudas de
árvores em área antropizada e degradada de 486m² na Fazenda Aroeiras, conforme mapa
apresentado. 
         
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida e como o Plano de Arborização
contempla  apenas  89  mudas  a  serem  plantadas,  deverá  ser  cumprida  à  Resolução
CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto Municipal, num prazo de 90 dias,
5.044 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas (uvaia, araticum, jambo amarelo,
lichia, tamarindo, manga Tommy ou Palmer ou Haden ou Ubá ou Rosa, cereja, amora,
ameixa, jaca, pau Brasil, sapucaia, sibipiruna, quaresmeira, chorão, resedá, escumilha, pau
ferro, sete cascas, ipê amarelo, ipê cascudo, ipê branco, ipê rosa), entre 1,0m e 1,20m de
altura,  muda(s)  em  bom  estado  fitossanitário,  devidamente  etiquetadas  e  identificadas
individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 

          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já
tenha sido mensurado.

          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins
comerciais  ou  industriais,  nem  de  qualquer  subproduto  da  mesma  deverá  ser
contatada a Subsecretaria  de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h,
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro –
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica
isento  de  procurar  o  SERCAR,  salvo  quando  se  tratar  de  espécie  ameaçada  de
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013.

          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão.

          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal
4.077/2017.



Relatório Fotográfico

          
Fotos 01 e 02: Frente do loteamento.

          
Fotos 03 e 04: Destaque da vegetação arbórea de porte alto em meio à vegetação 
herbácea. 



         
 Fotos 05 e 06: Destaque para Gonçalo Alves.

         
 Fotos 07 e 08: Destaque para densa vegetação herbácea na área do empreendimento.



          
Foto 09: Destaque para densidade da                 Foto 10: Destaque para sucupira.
vegetação.

          
Fotos 11 e 12: Interior da área em estudo.



 

          
Fotos 13 e 14: Destaque para aroeiras do sertão e Gonçalo Alves.

          
Fotos 15 e 16: Destaque para vegetação herbácea.



Área do Empreendimento - 4,5021 ha

Sistema Viário - 1,0321 ha

Drenagem - 0,0083 ha

Cerradão - 1,0404 ha

Estrato I - 0,3464 ha

Estrato II - 0,3737 ha

Estrato III - 0,3203 ha

Área de Preservação Permanente
Intervenção em APP de 0,0083 ha

Parcelas

LEGENDALEGENDA

Sistema de projeção: UTMSistema de projeção: UTM
DATUM: SIRGAS 2000 - 23SDATUM: SIRGAS 2000 - 23S

Fonte de dados:Fonte de dados:
Canastra Ambiental (2023), IBGE (2019) e IDE-Sisema (2023)Canastra Ambiental (2023), IBGE (2019) e IDE-Sisema (2023)

ESCALA: 1:1.250ESCALA: 1:1.250

Elaboração:Elaboração:

LOTEAMENTO BAIRRO LIBERDADELOTEAMENTO BAIRRO LIBERDADE

Data:Data:

Projeto:Projeto:

MAPA DE USO E COBERTURA DO SOLO - ÁREA DE INTERVENÇÃOMAPA DE USO E COBERTURA DO SOLO - ÁREA DE INTERVENÇÃO
Formato:Formato: Revisão:Revisão:

Canastra Soluções em Meio Ambiente e Engenharia - LTDACanastra Soluções em Meio Ambiente e Engenharia - LTDA R 01R 0119/12/202319/12/2023 A3A3

Título:Título:
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 24 de maio de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/1611-22-LST-LIC/5co39n7t

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 1611-22-LST-LIC

Cód. verificador: 5co39n7t

Nome:

VBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CPF/CNPJ:

15.293.732/0001-94

Nome do Empreedimento:

VBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CPF/CNPJ:

15.293.732/0001-94

Rua:

Avenida Lagoinha de Fora
Número:

0
Bairro:

Loteamento Parque das Borboletas

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 40' 30.61''
Longitude:

43º 52' 10.03''

Bacia local:

Sim - Córrego Veredas
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

2

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Assessor II
Matrícula

-
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 15 de maio de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/2202-24-LST-LIC/rlh76k3u

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 2202-24-LST-LIC

Cód. verificador: rlh76k3u

Nome:

CTR Fersucon Ltda
CPF/CNPJ:

51.151.692/0001-00

Nome do Empreedimento:

CTR FERSUCON LTDA
CPF/CNPJ:

51.151.692/0001-00

Rua:

Fazenda Liberdade e Raio de Sol
Número:

s/n
Bairro:

Zona Rural

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 36' 36.93''
Longitude:

43º 49' 32.83''

Bacia local:

Sim - Rio das Velhas
Unidade de conservação:

Não - Raio de 3Km da RVS Macaúbas

Código:

F-05-18-0
Atividade Objeto:

Aterro de resíduos da construção civil
(classe “A”), exceto aterro para
armazenagem/disposição de solo
proveniente de obras de terraplanagem
previsto em projeot aprovado da ocupação

Classe:

3

Código:

F-05-18-1
Atividade Objeto:

Áreas de triagem, transbordo e
armazenamento transitório e/ou reciclagem
de resíduos da construção civil e volumosos

Classe:

3

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula
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PARECER 218/2024 - VISTORIA DO DIA 08/05/2024 
 
        Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no local 
denominado Fazenda Liberdade e Raio de Sol, situada no local denominado Penha, 
atendendo requerimento da empresa CTR FERSUCON LTDA (Processo n° 2699-24-LST-
LIC), no qual se requer a supressão da vegetação arbórea, em uma área de 5,0645 ha de 
uma área total de 17,5 ha, com a finalidade de implantação de Aterro Sanitário de Resíduos 
da Construção Civil – Classe A.  
 
           Foi realizado Inventário Florestal Qualiquantitativo elaborado pela Empresa Green 
Wood Assessoria Sustentável, na forma de parcelas, 4 parcelas (1, 2, 3 e 6), cada parcela 
com 1.000m² (100x10). 

 
           Nas amostras foram identificados vinháticos do campo, pau terrinha, pau terra, 
barbatimão, queimadeira, bugre, que são predominantes, além de jacarandá do cerrado, 
aroeira do campo, pau terra liso, carne de vaca, dentre outras. 
 
           Como espécies protegidas pela Lei Estadual 20.308/2012 foram identificados nas 
amostras 6 pequizeiros e 5 ipês amarelos. 
 

É importante ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual 20.308, de 27-07-2012, 
o pequizeiro é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obras, projetos de utilidade pública etc., mediante prévio compromisso formal entre o 
empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio de cinco a dez espécimes do 
Caryocar brasiliense por árvore a ser suprimida, além dos cuidados por cinco anos, 
plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se localiza o 
empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do Estado de 
Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
          Vale ressaltar que, de acordo com a Lei Estadual Nº 20.308, de 27-07-2012, o ipê 
amarelo é declarado de preservação permanente, de interesse comum e imune de 
corte, sua supressão somente sendo autorizada quando necessária a execução de 
obra, plano, projeto de utilidade pública ou de interesse social, mediante prévio 
compromisso formal entre o empreendedor e órgão ambiental competente, do plantio 
de uma a cinco mudas de ipê amarelo por árvore a ser suprimida, além dos cuidados 
por cinco anos, plantio este efetuado na mesma sub-bacia hidrográfica em que se 
localiza o empreendimento, ou recolhimento de 100 ufemgs (cem unidades fiscais do 
Estado de Minas Gerais), por árvore a ser suprimida. 
 
           Não foram identificadas espécies ameaçadas de extinção na área em estudo. 
 
           Na área de amostragem que corresponde a 4.000,00m², foram identificados 326 
indivíduos arbóreos, destes 6 pequizeiros, 5 ipês amarelos e 22 árvores mortas, sendo que, 
exceção às mortas, a vegetação se encontra em aparente regular estado fitossanitário. 
 
           Como a área de intervenção corresponde a 5,0645 ha, isso implicará numa 
supressão de 4.123 árvores, sendo 1.990 com altura entre 0m e 3m, 1.758 com altura entre 



 
 
 
 

 

    

3,0m e 6,0m e 62 árvores com altura acima de 6m, além de 15 ipês amarelos, 25 
pequizeiros e 278 árvores mortas. 

 
           Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da Diretoria 
de Meio Ambiente – recomenda o deferimento do pedido, de acordo com a Lei Ambiental 
Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 7.803/1989, Lei Estadual Nº 
20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, sendo que, as supressões e destocas deverão ser 
executadas por pessoal habilitado.  

 
QUANTITATIVO PORTE 
9 Ipês Amarelos Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
6 Ipês Amarelos Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
13 Pequizeiros Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
12 Pequizeiros Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

62 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura) 
1.758 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 
1.990 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 

253 Árvores Mortas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
25 Árvores Mortas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura) 

 
           Em substituição aos ipês amarelos, em cumprimento a Lei Estadual 20.308/2012, 
deverão ser plantadas em área da fazenda 30 mudas de ipê amarelo, mínimo de 1,20m de 
altura, no período chuvoso, o que será verificado em 180 dias.         
 
           Em relação à compensação as 3.840 árvores suprimidas, exceção às secas e 
protegidas, deverá ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas 
num prazo de 90 dias, 7.806 mudas diversificadas dentre as listadas (resedá branco, resedá 
rosa, ipê roxo, ipê amarelo, ipê cascudo, ipê branco, sibipiruna, pau ferro, pau mulato, 
escumilha, flamboyant mirim, neve da montanha, sibipiruna, alecrim de campinas, falso 
barbatimão, manacá da serra, quaresmeira, magnólia, legustre, acácia imperial, lichia, manta 
Tommy, Palmer, Rosa, Ubá, cereja, araçá, goiaba, abacate, uvaia, araticum), entre 1,0m e 
1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, devidamente etiquetadas e 
identificadas individualmente, a serem entregues na Rua Santos Dumont, bairro Várzea. 
            
           É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já tenha 
sido mensurado. 

 
           Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas (Rua 
Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 



 
 
 
 

 

    

 
           No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de uso 
nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
           Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 

 
 

 
            

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

Relatório Fotográfico 
  
 

             
Fotos 01 e 02: Estrada na região da Penha, de acesso ao local com destaque para 
pequizeiro e vinhático. 
 

             
Foto 03: Visão frontal do terreno.                          Foto 04: Destaque para vegetação  

                                                     arbórea de porte pequeno. 



 
 
 
 

 

    

 
 

             
Fotos 05 e 06: Destaque para barbatimão. 
 
 
 

             
Foto 07: Destaque para pau terra.                         Foto 08: Densa vegetação herbácea na 

                                      área em estudo. 



 
 
 
 

 

    

 
 

             
Foto 09: Destaque para vinhático.                         Foto 10: Posição elevada do terreno em 

                                 relação a via. 
 
 

             
Foto 11: Vegetação de porte médio em                 Foto 12: Destaque para pau terra da  
a vegetação herbácea.                               folha larga. 



 
 
 
 

 

    

 
 

             
Foto 13: Vegetação de porte alto isolada              Foto 14: Destaque para pau terra. 
em meio a vegetação herbácea. 
 
 

             
Fotos 15 e 16: Vegetação típica do bioma cerrado na área de intervenção. 
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Informações do Requerente

Informações do Empreendimento

Informações da Atividade

Lagoa Santa, 26 de junho de 2024

Assinatura

Verifique a autenticidade deste documento através QR CODE (Posicionando a câmera do celular sobre ele) ou acessando o link abaixo em seu navegador:
https://producao.prefeituras.net/consulta/process/view/lagoasantamg/679-24-LST-LIC/4z4y7nao

Diretoria de Meio Ambiente

Licenciamento Ambiental
Parecer Ambiental

 679-24-LST-LIC

Cód. verificador: 4z4y7nao

Nome:

EMPREENDIMENTO QUATRO ESTAÇÕES LTDA
CPF/CNPJ:

48.386.037/0001-26

Nome do Empreedimento:

EMPREENDIMENTO QUATRO ESTAÇÕES LTDA
CPF/CNPJ:

48.386.037/0001-26

Rua:

Rua Conde Dolabela
Número:

S/N
Bairro:

Lagoinha de Fora

CEP:

33400000
Município:

Lagoa Santa
Estado:

MG

Latitude:

19º 40' 2.8''
Longitude:

43º 51' 37.28''

Bacia local:

Sim - Córrego Veredas
Unidade de conservação:

Não -

Código:

E-04-01-4
Atividade Objeto:

Loteamento do solo urbano, exceto distritos
industriais e similares

Classe:

2

Deferido por:

Izabela Oliveira
Cargo

Coordenadora de Meio Ambiente
Matrícula

286653
Deferido por:

Carolina Becker Lopes
Cargo

Assessor II
Matrícula

289996
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PARECER 239/2024 - VISTORIA DO DIA 02/04/2024 
 
          Foi realizada vistoria pelo engenheiro agrônomo Francisco de Oliveira Assis, no 
Loteamento Quatro Estações, situado em área da Fazenda Vereda, atendendo 
requerimento de EMPREENDIMENTO QUATRO ESTAÇÕES LTDA (Processo n° 2688-
24-LST-LIC), no qual se requer a supressão de vegetação arbórea situada no sistema 
viário/corte/aterro, sem intervenção em APP. 
 
          A vegetação arbórea presente pertence ao bioma cerrado, área de intervenção 
abrangendo 7,9084 ha, sendo 4, 8801 ha no cerrado “sensu stricto” e 3,0283 ha na área 
antropizada com árvores isoladas. 
 
          O cerrado “sensu stricto” se caracteriza pela presença de árvores baixas, inclinadas 
e tortuosas, além da presença de arbustos e subarbustos espalhados em meio ao estrato 
herbáceo. 
 
          Já na área antropizada se destaca a presença de indivíduos arbóreos dispersos em 
meio à pastagem. 
 
          Na área do cerrado “sensu stricto”, foi apresentado pela empresa Geoline 
Engenharia, Inventário Florestal Qualiquantitativo, desenvolvido na forma de unidades 
amostrais, cada uma com área de 100m² (20x5m), sendo 19 unidades amostrais 
retangulares, num total de 1.900,00m², divididas da seguinte forma:  
 
            - Estrato I: 8 amostras – 64 árvores. 
            - Estrato II: 8 amostras – 77 árvores. 
            - Estrato III: 3 amostras – 22 árvores. 
  
          Foram identificados 163 indivíduos arbóreos, destes sendo 15 mortos. 
 
          Como espécies protegidas pela Lei Estadual N° 20.308/2012, foram identificados 6 
pequizeiros, 3 ipês cascudos e 1 ipê amarelo. 
 
          Os maiores valores de importância se referem ao pau terra grande, o pau terrinha, o 
barbatimão, sendo ainda catalogados, pimenta de macaco, mandioqueiro, vinhático, 
catinga de bode, gomeira, capitão do campo, araticum, dentre outras. 
 
          A vegetação arbórea se encontra em aparente regular a bom estado fitossanitário, 
exceção às árvores mortas. 
 
          Portanto, na área amostrada de 1.900m², com 163 indivíduos, considerando a área 
total do cerrado “sensu stricto”, 4,8801 ha, o que implica num total de 4.126 árvores, 
detalhadas da seguinte forma: 
 
            - Árvores entre 0 e 3m: 379. 
            - Árvores entre 3,1m e 6m: 2.784. 
            - Árvores acima de 6m: 328. 
            - Árvores mortas: 378. 
            - Ipê Cascudo entre 0 e 3m: 26. 



 
 
 
 

 

    

            - Ipê Cascudo entre 3,1m e 6m: 51. 
            - Ipê Amarelo acima de 6m: 26. 
            - Pequizeiro entre 3,1m e 6m: 77. 
            - Pequizeiro acima de 6m: 77. 
            - Total: 4.126 indivíduos arbóreos. 
 
          Não foram identificadas espécies ameaçadas de extinção, de acordo com o anexo I 
da Portaria MMA N° 148 de 07-06-2022. 
  
          Na área antropizada com árvores isoladas; o Inventário Florestal Qualiquantitativo 
(censo florestal 100%), numa área de 3,0283 ha, contabilizou-se 562 indivíduos arbóreos, 
distribuídos entre 21 famílias, 33 gêneros e 38 espécies, sendo que, as famílias Fabaceae 
e Vochysiaceae são predominantes, com o barbatimão com 129 indivíduos e o pequizeiro 
com 100, os mais representativos. Se destacam também sucupira preta, pau terra grande, 
jacarandá cascudo, pau terrinha, jatobá, pau terra liso, vinhático, dentre outras, além de 12 
árvores mortas. 
 
          Com exceção das mortas, a vegetação arbórea se encontra em aparente regular a 
bom estado fitossanitário.  
 
          Portanto, nessa área antropizada, entre as 562 árvores: 
 
            - Árvores entre 0 e 3m: 31. 
            - Árvores entre 3,1m e 6m: 281. 
            - Árvores acima de 6m: 135. 
            - Árvores mortas: 12. 
            - Ipê Cascudo entre 3,1m e 6m: 3. 
            - Pequizeiro entre 3,1m e 6m: 14. 
            - Pequizeiro acima de 6m: 86. 
            - Total: 562 indivíduos arbóreos. 
 
          Em cumprimento à Lei Estadual 20.308/2012, serão plantadas em área verde do 
Residencial Boulervad 1.376 mudas, sendo 1.270 pequizeiros, 26 ipês amarelos e 80 ipês 
cascudos, plantio esse de acordo com o cronograma apresentado.         
 
          Foi apresentado Plano de Arborização Urbana, em que serão plantadas 468 mudas 
de árvores, mudas preferencialmente entre 1,5m e 2,5m de altura, de acordo com o 
cronograma apresentado, sendo 51 ipês amarelos, 62 quaresmeiras, 46 pitangas, 40 
acerolas, 45 aroeiras salsa, 76 ipês roxos, 40 goiabeiras, 31 jacarandás mimoso e 77 ipês 
brancos. 
 
          Desta forma, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, através da 
Diretoria de Meio Ambiente – recomenda o deferimento parcial do pedido, de acordo 
com a Lei Ambiental Nº 4.278/2018, Resolução CODEMA 05/2012, Lei Federal Nº 
7.803/1989, Lei Estadual Nº 20.922/2013 e Lei Municipal 3.256/2012, ou seja, é 
recomendada a supressão e destoca de 4.688 árvores, o que deverá ser executado por 
pessoal habilitado. 

          O rendimento lenhoso será de aproximadamente 314,9792m³. 



 
 
 
 

 

    

QUANTITATIVO PORTE 
410 Árvores Diversas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
463 Árvores Diversas Alto (Maior que 6m de altura)  

3.065 Árvores Diversas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
26 Ipês Cascudo Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
54 Ipês Cascudo Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
26 Ipês Amarelo Alto (Maior que 6m de altura)  
91 Pequizeiros Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   

163 Pequizeiros Alto (Maior que 6m de altura)  
100 Árvores Mortas Pequeno (Entre 0m e 3m de altura) 
285 Árvores Mortas Médio (Entre 3,1m e 6m de altura)   
05 Árvores Mortas Alto (Maior que 6m de altura)  

           
          Em substituição à vegetação arbórea suprimida, exceção às secas, protegidas, 
considerando o plantio de 468 mudas de árvores na área pública do sistema viário, deverá 
ser cumprida à Resolução CODEMA 04/11, na qual deverão ser doadas ao Horto 
Municipal, num prazo de 90 dias, 8.329 mudas de árvores diversificadas dentre as listadas 
(calistêmo, chorão, resedá, acácia imperial, cabo verde, falso barbatimão, sapucaia, 
tipuana, pau Brasil, pau ferro, flamboyant mirim, flamboyant, sibipiruna, sete cascas, pau 
mulado, uvaia, araticum, cagaiteira, tamarindo, grumixama, abacate, lichia, jambo amarelo, 
abiu, cajá mirim), entre 1,0m e 1,20m de altura, muda(s) em bom estado fitossanitário, 
devidamente etiquetadas e identificadas individualmente, a serem entregues na Rua 
Santos Dumont, bairro Várzea.  
 
          É importante salientar que, no caso do aproveitamento socioeconômico do 
material oriundo da(s) poda(s) e/ou supressão(ões), com conseqüente transporte da 
madeira, esta fica condicionada ao seu empilhamento para posterior medição, a ser 
agendada na Diretoria de Meio Ambiente, a não ser que o rendimento lenhoso já 
tenha sido mensurado. 

 
          Como a autorização não estará relacionada ao transporte da madeira, com fins 
comerciais ou industriais, nem de qualquer subproduto da mesma deverá ser 
contatada a Subsecretaria de Fiscalização, por meio do SERCAR de Sete Lagoas 
(Rua Zoroastro Passos, nº 30 – Centro – horário de atendimento de 13:00h às 17:00h, 
segunda à sexta) ou Belo horizonte (Rua Espírito Santo, nº 495 – 3º andar – Centro – 
horário de atendimento de 08:00 às 17:00h). No caso de utilização da madeira ou 
subproduto da mesma para uso doméstico ou trabalho artesanal o requerente fica 
isento de procurar o SERCAR, salvo quando se tratar de espécie ameaçada de 
extinção, conforme a Lei nº 20.922 de 16 de outubro de 2013. 
 
          No caso de espécies protegidas por legislação especial ou consideradas de 
uso nobre, a sua madeira não poderá ser convertida em lenha ou carvão. 

 
          Caso seja constatada a poda e/ou supressão de árvores em desacordo com 
esta autorização, serão aplicadas multas de acordo com o Art.43 da Lei Municipal 
4.077/2017. 
 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
Relatório Fotográfico 

 
 

           
Foto 01: Área do empreendimento.                      Foto 02: Destaque para gomeira. 
 
 

           
Foto 03: Visão da parte superior do                     Foto 04: Vista do terreno de frente para o  
terreno.                                                     Condomínio Gran Royalle. 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Fotos 05 e 06: Destaque para o pequizeiro na entrada do terreno para a Avenida Portela. 
 
 

           
Fotos 07 e 08: Via interna antiga dentro da propriedade. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 09: Destaque para pequizeiros.                   Foto 10: Destaque para jacarandá  

                         cascudo. 
 

           
Fotos 11 e 12: Visão da parte mais alta do terreno. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 13: Destaque para barbatimão.                   Foto 14: Pixirica em meio à vegetação 

                         herbácea. 
 

           
Foto 15: Destaque para caviúna do                     Foto 16: Destaque para barbatimãos e 
cerrado.                           gomeiras. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 17: Destaque para caviúna do                     Foto 18: Jacarandá caviúna seco. 
cerrado. 
 

           
Foto 19: Destaque para barbatimãos.                 Foto 20: Pequizeiro ao lado de via interna. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 21: Destaque para barbatimão.                   Foto 22: Pequizeiro e gomeiras na área  

                          em estudo. 
 

           
Fotos 23 e 24: Árvores isoladas em meio à vegetação herbácea. 
 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 

           
Foto 25: Destaque para pequizeiro.                    Foto 26: Destaque para jatobá do cerrado. 
 
 

           
Foto 27: Destaque para jacarandá                      Foto 28: Destaque para pimenta de  
cascudo.                       macaco. 
 



 
 
 
 

 

    

 
 
 
 

           
Foto 29: Destaque para pau terra da folha          Foto 30: Destaque para vinhático. 
larga. 
 

           
Foto 31: Destaque para vegetação típica            Foto 32: Destaque para capitão do  
do bioma cerrado.                                                 campo. 



 
 
 
 

 

    

 
 

           
Foto 33: Destaque para pequizeiro.                    Foto 34: Pau terra da folha larga. 
 
 

           
Foto 35: Destaque para vinhático.                       Foto 36: Destaque para pequizeiro.                      
 
 
 



Área do Imóvel

Sistema Viário - 7,0135 ha

Corte - 0,6514 ha

Aterro - 0,2340 ha

Drenagem - 0,0095 ha

Cerrado Sensu Stricto - 4,8801 ha

Estrato I - 1,8343 ha

Estrato II - 1,8591 ha

Estrato III - 1,1867 ha

Árvores Isoladas - 3,0283 ha

Área Institucional - 1,5464 ha

Área de Lazer - 0,1367 ha

Área Verde - 4,2391 ha

Ipê-amarelo

Ipê-cascudo

Pequizeiro

Indivíduos Arbóreos

Parcelas
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